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1 - IntroDução

Tradicionalmente, os setores de infra-estrutura
(public utilities) foram marcados pela suposta presença de
monopólios “naturais”, capazes de operar com custos de
produção - para um dado nível de produção - menores do
que aqueles que estariam associados a uma estrutura de
mercado competitiva. Com Oo objetivo de proteger o con-
sumidor do abuso de poder de mercado inerente à posição
monopolista das empresas nesses setores, os preços dos
Serviços prestados por essas empresas sempre foram
objeto de regulação, seja através da nacionalização das
empresas atuantes nesses setores, seja pela criação de
Orgãos reguladores.

As mudanças nas condições estruturais desses se-tores, em particular na dimensão tecnologia, têm implica-do o desaparecimento, em alguns segmentos de mercado,dos monopólios naturais. Entretanto, nas indústrias deeletricidade, energia, telecomunicações e transporte, algu-mas partes da cadeia produtiva continuam a apresentarCaracterísticas de monopólios naturais, sendo, portanto,submetidas à regulação por Parte do Estado. Tais indús-trias, Portanto, são marcadas pela desregulamentaçãoparcial e pelo surgimento de novas estruturas de mercado.

Em outras palavras, os setores de infra-estrutura,tradicionalmente monopólios privados ou estatais, têmexperimentado um Processo de transformação estrutural,onde a concorrência, através da entrada de novos com-petidores em alguns segmentos de mercado, coexistecom a necessidade de regulação sobre segmentos aindamonopólicos. Como resultado, tais setores tornam-se,



 

i amente, sujeitos tanto à regimes de regulação,
E as de defesa da concorrência, delimitadas
darfog (E antitruste de cada país. A integração
as voa entre essas duas dimensões não é uma tarefa
SRrm a ambas sejam necessárias para limitar o Poder
oad dos monopólios e encorajar a competição.em

Em particular, vários riscos no âmbito da ia da
ência podem surgir. Em primeiro lugar, cabe men

parada les ligados à emergência de práticas restritivas
clonar o longo da cadeia produtiva. Trata-se da pos-
pera ara que as empresas estabelecidas - as ex-
gapidnais ivatizadas ou os novos entrantes que eventu-RREO stim o monopólio através de concessão, ouam dominante em algum segmento de mercado ob-
pesiggo, 2 concessão pública - adotem açõesipa e que impeçam a entrada de novas empre-
apena raia que estas operem sob condições
RETO nos segmentos de mercado liberalizados.es

Em segundo lugar, é importante monitorar a evolu-
ção das estruturas de mercado durante o processo de
transição. Em particular, é preciso acompanhar os movi-
mentos de alianças, joint ventures, aquisições e fusões
entre os diversos 9rupos concorrentes - ou potenciais
concorrentes - da indústria, em seus diversos segmentos,tendo em vista inibir a emergência de estruturas demercado pouco competitivas. Com efeito, a presença de
sunk costs e de Comportamentos estratégicos por partedas firmas estabelecidas implica que tais estruturas demercado não são Constestáveis, de modo que a simplesliberalização não é suficiente para garantir a emergênciade um maior nível de competição

Nesse ambiente, a meu juízo, o papel das políticas
de defesa da concorrência torna-se crucial Para se evitar

à competiçãdos em que atuam, ou ainda incrementem seu poder de
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mercado através de alianças ou fusões com empresas
concorrentes. Por outro lado, como os setores de
infraestutura permanecem parcialmente regulados - alguns
segmentos continuam sendo explorados por uma única
firma - é importante que os critérios de regulação sejam
consistentes com o objetivo de promoção da competição.

Esse artigo tem por objetivo básico discutir as rela-
ções entre setores regulados e defesa da concorrência. A
Segunda seção aborda as principais referências
conceituais da defesa da concorrência, buscando mostrar
Sucintamente como os problemas de que ela trata noâmbito da regulação “reativa” dos mercados oligopo-lizados, e as respectivas técnicas de abordagem, EmSer estendidos Para a regulação “ativa” dos setores dopublic utilities. A terceira seção discute o problema- s . s tu-desregulamentação parcial, analisando as razões aarais para o abandono parcial do aparato regulatório eps é ;

última
Possíveis problemas daí derivados, enquanto a últimseção é dedicada as conclusões.

2 - Poíticas DE DEFESA DA ConcorRÊNcIA NOENFOQUE TRADICIONAL

A política de defesa da c
mos denominar de “enfoque tradicional”, é fortementebaseada nas teorias de organização industrial que cons-tituíram o chamado paradigma “estrutura-conduta-desem-penho”, tal como desenvolvido a partir dos anos 50 pela“Escola de Harvard”. No que seg

Oncorrência, no que pode-

nea deste enfoque, que mantém aSe apresenta “modernizado”
em levar em conta as
contrabalaçar a Presença dmais concentradas! .

Por uma maior preocupação“eficiênciais” que podem
e configurações de mercado



 

& - ObJerivos E ORIENTAÇÃO GERAL

A política de defesa da concorrência pode ser defi-
nida como congregando aquelas ações e parâmetros
regulatórios do Estado que estão voltados para a preser-
vação de ambientes competitivos. e para o
desencorajamento de condutas anticompetitivas derivadas
do exercício de poder de mercado, tendoem vista preser-
var e/ou gerar maior eficiência econômica no funciona-
mento dos mercados (Farina, 1996, p. 37).

Tal política apresenta duas motivações básicas: (i) o
reconhecimento de que atitudes cooperativas e de atenu-
ação da rivalidade entre firmas podem - ainda que não
necessariamente o façam - ter resultados negativos sobre
a eficiência estática, e mesmo dinâmica, do Sistema eco-
nômico; e, (ii) o reconhecimento de que as firmas podemadotar condutas que geram benefícios privados a partir de
um enfraquecimento da concorrência, tais como a práticade preços predatórios para a eliminação de competidoresou o uso de contratos de exclusividade na distribuição de
produtos para evitar a entrada de competidores potenci-ais.

A partir dessas motivações, a política de defesa daconcorrência busca atuar sobre as condições de operaçãodos mercados tanto através de uma influência direta sobreas condutas dos agentes, como também por meio deações que afetam os parâmetros estruturais que ascondicionam (Possas er ali, 1995). No primeiro caso, a

anticompetitivos - tenham esthorizontal - por parte de emmercado, ou seja, que são capazes, Por suas ações, de
gerar situações em que a concorrência é inibida e os
consumidores finais, direta ou indiretamente, prejudica-
dos. Trata-se, portanto, de evitar, através da ameaça dea

es uma natureza vertical ou
Presas que detêm poder de

r ' Arm% ! I ,
>tt

têrboo

p
o
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punição, as condutas empresariais que visem a restringira ação dos concorrentes, limitar o alcance da competição
por intermédio de algum tipo de colusão e/ou impor aoscompradores (vendedores) condições desfavoráveis na
aquisição de produtos.

Normalmente, tais condutas são classificadas em
dois tipos: (i) as práticas restritivas horizontais reduzema intensidade da concorrência afetando as interaçõesentre as empresas ofertantes de um mesmo mercado,abrangendo, por exemplo, a combinação de preços, iacooperação entre concorrentes e a construção de barreirasà entrada; (ii) as práticas restritivas verticais limitam oescopo das ações de dois agentes que se relacionamcomo compradores e vendedores ao longo da cadeia pro-dutiva ou nos mercados finais, incluindo condutas comoa discriminação de preços e a imposição de listas dePreços por parte dos fabricantes sobre distribuidores.

A intervenção de caráter estrutural, que tambémpode ser horizontal Ou vertical, procura impedir osurgimento de estruturas de

sões, aquisições ou joint ventures entre empresas que serelacionam - ou podem se relacionar - ao longo de umadeterminada cadeia produtiva como vendedores e compra-dores. Já nos atos de concentração horj

em um mesmo mercado, podendo- total ou parcial - da rivalidade evidos.

levar a uma eliminação
ntre os agentes envol-

Assim, os controles estruturais buscam limitar a
a extensão de fusões, aquisições ou jointvisem exclusivamente à dominação de mer-cados e/ou que impliquem a redução do grau de competi-



 

cão nos mercados onde se realizam, sem a devida

contrapartida em termos de geração de eficiências produ-

tivas. Evidentemente, não se supõe que todos os atos de
concentração são motivados pelo desejo de monopolizar
mercados e geram efeitos anticompetitivos. A busca de
eficiência, em termos, por exemplo, de maior aproveita-
mento de economias de escala ou redução de ineficiên-
cias gerenciais, também constitui importante fator
explicativo da ocorrência de fusões, aquisições e diferen-
tes formas de parceria entre empresas.

A forma específica pela qual as políticas de defesa
da concorrência enfrentam essas questões varia de paíspara país, embora várias semelhanças possam ser obser-vadas, sobretudo no que diz respeito ao objetivo básicoda legislação antitruste de exercer algum tipo de controlesobre atos de concentração e sobre as condutas dasempresas que detêm poder de mercado 2. Ademais pode-se identificar, para cada área de aplicação das políticas dedefesa da concorrência, certas linhas mestras no que dizrespeito à concepção econômica que as guia.

3.1 - Fusões e Aquisições Horizontais

A análise antitruste de atos de concentração denatureza horizontal é realizada por meio dos seguintespassos básicos: (i) estimatIvas das participaçõesempresas no mercado relevante; (ii) avaliação do nível qabarreiras à entrada; e (iii) exame das eficiências econômi-cas geradas pela Operação. Em geral, operacõe im
plicam aumento considerável

entradãomercados caracterizados por
entrada e baixo dinamismoapresentarem evidências da Geração deência produtiva significativos, sodas pelas autoridades antitruste, à Ser autoriza-a
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No que se refere à mensuração do aumento do grau
de concentração, vale destacar que a delimitação das
dimensões do mercado é feita por um instrumento
conceitual especifico à análise econômica no âmbito da
defesa da concorrência, incorporando simultaneamente Os
aspectos da elasticidade da oferta e da demanda. Assim,
o “mercado relevante” de uma operação é definido como
aquele no qual, em uma situação hipotética, um eventual
monopolista poderia exercer seu poder de mercado, ele-
vando preços e auferindo lucros extraordinários (Possas,
1996).

Delimitar as fronteiras de tal mercado envolve dois
procedimentos?: (i) identificar as empresas que, seja por
fabricarem produtos que são substitutos próximos no
Consumo, seja por possuírem instalações produtivas que
podem rapidamente e sem custos significativos ser
redirecionadas para a fabricação dos produtos envolvidos
Na operação, impedem que um eventual monopolista naoferta destes últimos possa exercer poder de mercado. No
jargão da área, tal procedimento define a “dimensão
produto do mercado relevante; e (ii) delimitar a área ge-
ográfica dentro da qual os consumidores - sem custos
significativos e em um intervalo de tempo razoável -
podem, em resposta a um aumento no preço relativo do
produto relevante, substituir nas suas aquisições Os vem
dedores localizados em um dado território por outrossituados em regiões distintas. A “dimensão geográfica
do mercado relevante pode ser, portanto, municipal, regi-onal, nacional ou internacional.

Seguindo as proposições do enfoque estruturalista
é Organização industrial, a presunção de que uma ope-ração gere acréscimo de poder de mercado e efeitosanticompetitivos decorre da avaliação de que o grau deconcentração do mercado relevante é alto e será elevado

análise, em um contexto no
rrência potencial é baixa -



 

ainda que outros elementos também possam ser levados
em conta.

No que se refere ao grau de concentração, este é
usualmente aferido por indicadores tais como a participa-
ção de mercado das quatro maiores firmas (CR4) ou o
índice Herfindaht-Hirschman (HHI), calculado por meio da
soma dos quadrados dos market shares individuais das
firmas participantes no mercado relevante”.

Quanto à concorrência potencial, a análise das con-
dições de entrada é usualmente realizada levando-se em
conta as quatro fontes de barreiras à instalação de novos
concorrentes propostas originalmente por Bain (1956),
englobando a diferenciação de produtos, as va
absolutas de custo, as economias de escala e O
rimentos de investimentos iniciais elevados.

ntagens
S reque-

Por último, procura-se avaliar em que medida as
eficiências econômicas - cujas raízes, em geral, têmorigem, nas visões tradicionais, nas características
da tecnologia, tais como economias de escala e deescopo -, eventualmente geradas pela operação, po-dem contrabalançar os efeitos anticompetitivos, de-rivados do aumento de poder de mercado, por suavez pressuposto à partir do incremento do grau deconcentração e manifesto n
mento de preços que reduz o
dor, como ilustra o gráfico abaixo.  

Gráfico 1

Poder de Mercado e Eficiências
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Supondo um caso extremo de uma fusão que gereum monopólio, mas que também implique, dada a presen-

ça, por exemplo, de fortes economias de escala, reduçãonos custos marginais - SUpostos constantes - para c, <Cor O preço cobrado seria p(c)), onde plc) > c por

área (A + BJ), enquanto que
medidos pela área (A + C). O resultado líquido sobre onível de bem-estar social será, portanto, dado pela mag-nitude (C - B), em que a área C representa a redução deCustos derivada da fusão e B representa a perda de bem-estar de “peso-morto” associada ao preço de monopólio”.

O consórcio obterá lucros
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5.2 - Integração Vertical

A política de defesa da concorrência atua sobremovimentos de integração vertical que envolvem aquisi-ções e fusões entre empresas pertencentes a uma mesmacadeia produtiva. Tradicionalmente, duas foram as preo-cupações das autoridades antitruste face aos Movimentosde integração verticals: (ij) o aumento das barreiras &àentrada; e (ii) o surgimento de foreclosure, isto é, situ-

distribuição disponíveis, Se2asse, o novo entrante seriat integrado, produzindo e re-
vendendo seus Próprios Produtos e Serviços, fato que

Concreti

Um exemplo hipotéticotica envolvida Seria
por quatro empresas d

à Maiores barreiras à
s-à-vis à

S à entrada
“8

-

2

-

VIS aquelas vigentes “ntes da integração vertical

—
—
—
e

 

São várias as explicações para este fenômeno, tais comoeconomias de escala ou requerimentos mínimos de capitalº,

No segundo caso, a restrição vertical provoca ofechamento de um mercado para um conjunto de empre-sas. Na verdade, o argumento de foreclosure é bastantesemelhante ao anterior, aplicando-se, no entanto, àsempresas já instaladas. Por exemplo, imaginemos ummercado formado por um único fabricante de máquinas ePor três empresas distribuidoras destas máquinas. Umaintegração vertical para a frente por parte do fabricantemonopolista “fecharia” o mercado de revenda de máqui-nas para as duas outras empresas distribudoras concor-rentes.

Recentemente, um novo argumento econômico emrelação aos efeitos anticompetitivos derivados daintegração vertical foi desenvolvido, partindo da possibi-lidade de que esta gere um aumento dos custos de rivaisda empresa que a realiza (Ordover, Saloner e Salop, 1990).A idéia básica é que a integração vertical para trás podegerar alterações no comportamento das firmas remanes-centes no mercado de insumos, de modo que o preçodestes sofra um aumento após a operação, prejudicando

Se a firma A adquire um fornecedor de insumos,tornando-se auto-suficiente em relação ao mesmo, esta

Vertical, as novas curvas de demanda e oferta, D'e S”,continuariam a se interceptar ao Preço p., de modo queOS rivais da firma A não incorrem em nenhuma desvan-tagem. Se a estrutura do Mercado de insumos se alterapela integração vertical, de modo que as empresas rema-Nescentes passam a se Comportar monopo-listicamente, o=



     

 

novo preço do insumo para os rivais será p*, gerado apartir da quantidade Q*, em que a receita marginal (RM')iguala o custo marginal S/.

Gráfico 2

Aumento dos Custos dos Rivais Devido a IntegraçãoVertical
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Fonte: Viscusi, Vernon e Harrington (1995), p. 228

5.5 - Fusões é Aquisições Conglomeradas
As fusões ou aQquisiçõUlsições con lomeradas - j ó

realizadas entre emp
“

leao
fesas situadas em mercados

isti c -
tes distintos São vistas relevan

cial, em suas duas
cial percebido” (perceived ;

: Dotentia“entrante potencial efetivo” í entrant) e a doNa primeira delas, os Possívei
de uma operação de aquisica
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uma empresa já instalada no mercado e uma entrantepotencial resultam de uma redução da ameaça de entradaque estaria impedindo uma elevação de preços e margens.Já na segunda, supõe-se que um processo de entrada jáestaria em vias de ser desencadeado pelo competidorPotencial participante da operação, de modo que estaevita que uma estrutura de mercado mais desconcentrada”- € supostamente mais competitiva - se configure nofuturo próximo!!,

A aplicação da primeira destas teorias pressupõe aexistência de certas condições estruturais no mercadorelevante, a saber: (il O grau de concentração das vendasdeve ser bastante elevado, posto que se o mercado já seComporta de forma competitiva, a presença do competidorPotencial será inócua; (ii) a empresa adquirente deve sera Única ou uma das poucas em condições de realizar aentrada, de modo que seu desaparecimento enquantoCompetidor potencial seja suficiente para afetar os preçosdos produtos do mercado; e (ii) a aquisição não resultaem incremento da competição no mercado relevante. Talincremento ocorre, em geral, quando a empresa adquirida
não detém Posição dominante.

À segunda teoria depende menos de fatores subje-tivos referentes as expectativas das empresasestabelecidas, pois está baseada no argumento de que à

realizem um exercício contra-factual cuja confiabilidadenem sempre é satisfatória, de modo que o maior problemana utilização dessa teoria está relacionado com a prova de
que a concorrente Potencial iria, de fato, efetivar suaentrada no mercado relevante; ou Seja, no fornecimentoda evidência de que a entrada, via adição de capacidade,Ocorreria!2,

.



S anticompetitivos ocorram severificam com pouca frequência. Isso tem levado váriosautores a adotarem uma Posição cética quanto à capaci-dade de essas “teorias” de entrantes potenciais percebidoou efetivo constituírem um instrumento confiável para, nagrande maioria dos Casos, sugerir a proibição ou imposi-ção de restrições a uma
merger'?.

efeito está ligado às Seguintes possíveis condutas pós-aquisição, todas relacionadas ão aumento de poder demercado da firma adquirente: (i) as Possibilidades de
acordos de exclusividade na comdorias aumentam, na medida emfabricados pela firma adquirente
des são claras quando existe Monopólio em um dos
mercados onde a empresa atua; (ii) vendas casadas ficam
facilitadas, quando a fusão ou aquisição ocorre entre
empresas que fabricam Produtos dprodutiva; e (iii) a práti
gias de bloqueio à entr

que o leque de produtosÉ maior. Tais Possibilida-

na
por Exemplo, o poder financeiroassociado à empresa p i relativo ao domínioNopolizado pode cy

apacitá-la ao exer-
cício de uma Política de preca a COS predatmais competitivos. p ôrios em mercados

= TOe-asquedio

Pra ou venda de merca-.

 

35.4 - Práticas Restritivas Verticais

As práticas restritivas verticais abrangem uma amplavariedade de condutas e relações contratuais entre com-pradores e vendedores ao longo de uma determinadacadeia produtiva, em sua maior parte consistindo emlimitações impostas pelos fabricantes de produtos ouserviços sobre as ações de agentes econômicos nas eta-
pas anteriores ou posteriores à sua na cadeia de produção(SULLIVAN e HARRISON, 1988, p. 147). Nestes casos, asempresas vendedoras (compradoras) tentam impor às fir-mas compradoras (vendedoras) de seus produtos ou ser-viços determinadas restrições sobre o funcionamentonormal de seus negócios. São exemplos de restriçõesverticais a fixação de preços de revenda (Resale PriceMaintenance), as vendas casadas e diversos tipos deacordos de exclusividade.

De forma geral, as principais, ainda que não exelnesivas, Preocupações dos órgãos de defesa da concorrência nos casos de restrições verticais encontram-se nosSeus potenciais efeitos anticompetitivos de caráter hori-a . ao iacã de
2ontal, sobretudo no que diz respeito: (i) à criação dobarreiras à entrada nos mercados de comercializaçãoProduto; e (

a
a = istribuidores

li) à coordenação das ações dos distribuido; Do, o
res re

No sentido de diminuir a rivalidade e competição entestes,

Nos casos que implicam o aumento das barreiras àentrada ou a emergência de “foreclosure”, as condutasverticais de uma empresa fornecedora de produtos ouServiços (ou compradora de insumos) podem tornar-se,Portanto, anticompetitivas, sendo reprimidas, em geral,Pela legislação antitruste de diversos países. Os contratosaSsociados a tais condutas sãmo alternativo à opção de integração vertical por parte da
empresa vendedora, constituindo, segundo VISCUSI et
alii (1995, p. 239) uma espécie de integração“contratual”,

'



No entanto, para que as práticas restritivas verticaistenham efeitos anticompetivos, duas condições básicasdevem estar presentes (HOVENKAMP, 1985): (i) a empre-sa fornecedora de produtos ou servi

seja, elevada participaçã
conduta vertical deve

correntes potenciais no mercado relevante.substancial do mercado relevante deve serestrição vertical sob julgamento, de modbarreiras à entrada para Concorrentes pot

Isto é, parcela

4 - DEFESA DA ConcorRÊNCIA, DESREGULAMENTAÇÃO ESETORES DE INFRA-ESTRUTURA

Tradicionalmente, a principal,va, justificativa teórica,
regulação encontra-se
ral. Entretanto, a oco
reduziram a importânci

ainda que não exclusi-no campo da economia, para aNO argumento do monopólio natu-rrência de mudanças tecnológicas

O CONsequência + NOS diferentes seto-S Pode-se verificar, embora com inci-+ de um lado, vem perda regulação, é do Monopólio Natural como justificativade introdução da COncorrênci
regulação já começa q “Pontar na direcstões, dos novos Problemas que traz para.
possíveis soluçõe's, Senã jam

2... Pça GE
ep Pet. WA LICCUGSA.
 

O monopólio natural é, em geral,o único tipo Aeestrutura de mercado suscetível de justificar, teoicamerte, a regulação pública, na expectativa de que os so dede custos unitários associados à instalação e operaçã enuma única unidade (planta ou empresa) mais que ORESem os custos e riscos de ineficiência de sua regu gaTipicamente, a política regulatória costuma nopreços (tarifas) administrados ao nível dos custos sos demínimos para uma dada demanda; e nas condições. oentrada no(s) mercado(s), vedada para viabilizar a deaproveitamento dos ganhos presumidos de eficiênc
a subsídios

Custos, quer, em certos casos, a adoção decruzados.

A presença de monopólio natural, por sua dedePresumida quando ocorrem significativas dadeescala e/ou de escopo (em caso de ativi armultiprodutora) em relação ao tamanho do mercadodoculado para um preço ao nível do custo médio orma(correspondente à escala mínima eficiente); ou, de razomais técnica, quando a função de custos de longo p dufor sSignificativamente subaditiva àquele volume de proã j iltiplos
7ãO, Seja de um só produto ou de produtos múltip(multiproduc t)1º,

Neste caso, a regulação é frequentemente defendidaComo a solução para se evitar três alternativas consi ,radas inferiores do ponto de vista do bem-estar da seredade (Possas, Fagundes & Pondé, 1997): (i) a livre neração de uma Única empresa privada que acabará erestringir a quantidade ofertada e praticar preços. .Monopólio; (ii) a livre operação de várias empresas privadas com escalas Sub-ótimas, o que implica preços &

j i ivos
izada ou meramente sem incent
de Produtividade e qualidade”.



empre que se cumprirem uma
ou mais das seguintes condições: (i) um crescimento do
mercado suficiente para que ele passe a comportar duasou mais plantas eficientes; (ii) uma redução nos custos
fixos suficiente Para reduzi
mesmo efeito acima; (iii) u
veis médios que acarrete o mesmo efeito; o queainda uma demanda suficientementalii 1995, p. 482).

supõee inelástica (Viscusi et

petição, coloca desafios
inclusive em relação à p
tenção. Em particular, d
veis.

importantes Para os reFópria Necessidade dUas são as Situações

Possa oferecer eficie
res. Neste caso,
analisar a transformação emsuspensão da intervenção depressões competitivas crescles administrativos
vem os produtores à, esponbenéficas para a Sociedade;implementem Estratégias

Monopolistas
Vos concorrentesis, (iii) adaptar (o da entrada de no-
ao

Evaeliminar - Mecanismos de sube;s. º Novo Contexto - ou

r

bsídio Cruzado ao Consumo

a m
a
m
a

 

i con-
do serviço em questão por determinados grupos desumidores.

No segundo caso, a transformação do cda
natural ocorre em meio ao surgimento de novos E nroou modificação de suas características ou de su eseonalidade. Nessa situação, a introdução de a Picompetitivas acontence junto com uma diluição tos deteiras entre os mercados e frequentes movimem ediversificação por parte das empresas, e que secomplexifica o leque de ações e decisões co!defronta o regulador'º.

Em qualquer dos dois cenários, verifica-se o aante de um setor de infra-estrutura que está DESe configurar como um monopólio natural, Do Paiitiá,vas de política se colocam (Possas, Fagundes pe1997): (i) preservar as regras administrativas lo a sva agência reguladora define preços, qualidade a (ii)Ços e entrada de empresas no mercado? do adesregulamentar (ou “desregular”) o setor, permitin abrelivre entrada e removendo inteiramente os controles golsPreços e qualidade dos produtos, o que implicaa
= % ção”)

riscos?!; e (iii) desregulamentação (ou desregulaçparcial22,

Esta última opção, de desregulamentação foudesregulação) parcial, é recomendável quando (i) o acesso de transformação da estrutura de um mercado Eentão de monopólio natural É gradual, e não um il odiscreto no tempo; e li) existe incerteza quanto à evolu-ção efetiva das condições de custo e demanda do setor,
vigentes no futuro é difícil ou Pouco confiável. Assim, emsituações concretas, por diferentes razões políticas oueconômicas? que justifiquem uma transição gradual, aterceira opção é habitual. À “desregulação parcial” tendea preservar, basicamente, alguns controles, em geral so-bre preços e sobre a entrada em determinados segmentos,



 

durante sua transição (que pode ser muito longa) à “con-

corrência” - ou seja, à situação desregulada, que em geral

tenderá não a uma estrutura concorrencial, mas

oligopolística?*.

41 - Monopólios Naturais, Mercados Contestáveis e

Desregulamentação

Sob o prisma teórico, o desaparecimento das condi-
ções necessárias à existência de monopólios naturais nos
setores de infra-estrutura deveria provocar a sua
desregulamentação, pelo menos parcial, conforme discu-
tido acima. Como, em geral, historicamente as empresas
reguladas eram verticalmente integradas, é preciso definir
e separar claramente os segmentos em que o monopólio
natural ainda existe daqueles em que a competição pode
ser introduzida, por meio, ainda que não exclus
da retirada de barreiras institucionais à entrada, de modoque a sustentabilidade da indústria - ou do monopólionatural - seja testada (Burgess, 1995, p. 128).

ivamente,

Dentro da conceituação adotada na teoria
ac £

dos mer-
cados contestáveis, muito utilizada na análise de merca-dos regulados, uma configuração de mercado - isto é, o
número, distribuição do tamanho das firmas e suas ás
tas de produção - é eficiente quando for simultaneamentfactível e sustentável. A noção de factibilidade está as.
sociada à necessidade de que existam técnicas de Bióderção comas quais Seja possível atender à demanda aospreços vigentes, sem que nenhuma firma tenha prejuízoFormalmente, supondo que todas as firmas têm afunção de custo: Mi

DX Vii= Q(p)

s
o
c
a
s

A
a
g

 

ou seja, a demanda de cada produto deve ser igual

quantidade ofertada ao preço de equilíbrio, sendo Yi

vetor de produção da firma i, p o vetor preço e Qfp)
vetor de demanda pelos produtos da indústria;

o
o
m

pYi - C(Yi) > 0 para todas as firmas ;, e

Yi>o.

As condições associadas à manutenção de uma
estrutura de mercado - monopolística ou não - sem bar-

reiras institucionais à entrada são dadas pelo conceito de
sustentabilidade: uma estrutura industrial, inclusive O

monopólio natural, é sustentável se nenhuma entrada
potencial no mercado - dada a tecnologia, a produção e
o vetor de preços vigente - for lucrativa, a esses preços.
Formalmente:

PeYe - C(Ye) <O para qualquer Pe<P e Ye < Q(Pe).

No caso de uma atividade mono-produto com rendi-
mentos crescentes, é possível provar que o único equilí-
brio sustentável é alcançado quando o preço correspon-
dente à quantidade produzida por um monopolista é igual
ao seu custo médio de produção. Para evitar a entrada de
novas firmas, portanto, um monopolista deverá praticar
um política de preços que elimine seu próprio lucro.

Contudo, segundo esta teoria, uma estrutura de
mercado somente será eficiente, do ponto de vista da

maximização do bem-estar social, se a entrada for possí-
vel, sendo impedida apenas pela política de precos das

empresas presentes no mercado. Em outras palavras, a
eficiência da estrutura de mercado dependerá do nível de
obstáculos à entrada e à saída na indústria, ou seja, de
seu grau contestabilidade.

Um mercado é dito perfeitamente contestável se os
concorrentes potenciais têm acesso à tecnologia disponí-
vel e podem recuperar seus custos de entrada, caso



 

um “determinado Mercado. Note-se que esta hipótesesupõe, ainda que não exclusivamente: a) a ausência decustos irecuperáveis (sunk Costs), tais como osmentos em ativos específicos; b) que a tecnologum bem livre; e c) a inexistência de ações de ret

pres-

investi-

presentes na indústria?s, Entretanto, caso Se verifiique apresença de sunk costs, as empresas não precisarãeliminar seus lucros econômi
º

ela existência de barreiras à

Em primeiro lugar
estrutura - e seus segme

va napelos operadores tradicionaioSONS competitivas detidasacumuladas ao longo dis s.-

tais como tamanho da adoE

porte financeiro, etc.

finais ou segmentos onde não existe monopólio natural,

pela prática de diversas formas de comportamentos estra-
tégicos de natureza anticompetitiva (Kahn, 1990, vol Il, p.
151-52), tal como preços predatórios. Em outras palavras,
a retirada das barreiras à entrada institucionais é condição

necessária, mas não suficiente, para promover a compe-
tição nos setores de infra-estrutura, dada a presença de
sunk costs e a possibilidade de comportamentos estraté-
gicos de detenção de entrada por parte das firmas
estabelecidas. Outras formas de intervenção do Estado
podem ser necessárias a fim de permitir a entrada de
novos concorrentes.

Por outro lado, a remoção da proibição à entrada nos
setores de infra-estrutura pode gerar ineficiências produ-
tivas, caso a exploração das economias de escala e/ou
escopo estivesse sendo obtida através de uma estrutura
de preços - regulada - discriminatória por parte do
monopolista. Como se sabe, nessa situação, a entrada de
novas empresas somente ocorreria nos segmentos de
mercado em que os preços estivessem acima dos custos
médios (cream skimming competition), comprometendo a
eficiência produtiva e/ou a capacidade do monopolista de
financiar outros objetivos não econômicos, como a
universalização de serviços.

Entretanto, na medida em que existem outras formas
de financiamento desses objetivos - subsídios, por exem-
plo - e que a identificação a priori dos segmentos mar-
cados por uma estrutura de custos subaditiva é bastante
complexa, quando não impossível, a opção pela compe-
tição nos setores de infraestutura pode se revelar o
melhor meio de promover os objetivos de eficiência eco-
nômica, contanto que as condutas das empresasestabelecidas sejam monitoradas pelas agências regulado-ras e de defesa da concorrência. Trata-se de usar a con-
Corrência como mecanismo de identificação dos limites do
monopólio natural. Í
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4.2 - Setores de Infra-estrutura, Práticas Verticais eDefesa da Concorrência.

Grande parte dos problemas de defesa da concorrên-cia no âmbito de condutas verticais em setores de infra-estrutura regulados estão condicionados pela estruturavertical desses setores. Existem quatro Possíveis estrutu-ras industriais nesses setores (Armstrong & Doyle, 1995):(i) monopólio integrado, onde uma única firma é respon-sável pela oferta de todos os Serviços; (ii)estrutural com liberalização, em que
alguns mercados e o monopolista operador da rede nãoatua nos mercados competitivos; (iii) integração verticalcom liberalização, em que é permitido que o operador domonopólio natural atue nos mercados sujeitos a compe-tição. A separação contábil,

ownership), em que a oferta dosmonopólio é realizada Por uma fircompartilhada pelas empresas qcompetitivos.

5
mo

as esses casos, a existência de poder de
monopó Ornecimento de insumos-chave à prestação
dos serviços nos Mercados ab

; :
ertos à competicã

à
ção deman-

da a, presença de Monitoramento Permanente das condu-
tas da empresa monopolista 27, Entretanto, a importância
dos mecanismos de regulação e da defesa da concorrên-
cia são diferentes dependendo do tiotical do setor. tipo de estrutura ver-

No caso do mono

do de práticas antico
irrelevante, posto que

relaciona-se somente com OS preços

pólio integrado,aê º Problema deriva-Mpetitivas Vertic ais é, Obviamente,

 

No caso da separação estrutural com liberalização, todos
Os concorrentes nos mercados liberalizados encontram-se
em igualdade de condições no que diz respeito ao forne-
cimento do insumo básico. O problema é basicamente
regulatório, envolvendo a determinação do preço de A

so - o preço do serviços prestados em caráter monopólic
& tendo em vista promover a eficiência alocativa nos
setores abertos à competição?.

A quarta alternativa não constitui um problema a
ponto de vista da defesa da concorrência se o controle
da empresa monopolista é igualmente partilhado entre as
empresas que atuam nos segmentos competitivos. Entre-
tanto, a existência de assimetrias de poder no que tange
ao processo de tomada de decisão em relação a preço,
quantidades e qualidade dos serviços prestados por parte
da monopolista poderá determinar a necessidade do
monitoramento por parte dos órgãos regulatórios e de
defesa da concorrência. Por outro lado, como eventuais
estratégias discriminatórias afetam os próprios interesses
das partes privadas envolvidas no controle da empresa
monopolista, é razoável supor que as mesmas utilizarão
a legislação de defesa da concorrência quando for o caso.

Finalmente, é a terceira alternativa a que apresentaO maior risco do prisma da defesa da concorrência. Comefeito, nesse caso a empresa monopolista fornece
insumos vitais para suas rivais nos mercados dos servicosfinais, de modo que o surgimento de práticas voltadas
para o bloqueio de entrada nesses mercados e/ou para a
elevação dos custos dos concorrentes torna-se bastante
provável. Obviamente, sob essas circunstâncias, a opera-
dora terá interesse, através de práticas restritivas emtermos de acesso à rede, tanto na dimensão preço, comona dimensão qualidade/quantidade, em impedir a entradade novas firmas ou reduzir a competitividade dos novosentrantes nos mercados downstream, sejam esses merca-dos Sujeitos a regulação de precos ou não.



 

 

Em outras palavras,
mente integradas com p
da rede básica são
anticompetitivas de Caráter vertical,predatórios nos mercad
discriminatórias, que elevemcompetidoras - atuais ou poten

as firmas estabelecidas vertical-Osição dominante ou monopólioCapazes de adotar condutas
tais como: (i) preços

OS custos das empresas
ciais -, tal como a discri-

essas estratégias impedem auniformes de Competição entrseus novos - ou Potenciai

monopolista?,

Nesse conde servicos Pa a desregulamentação dos mercados
insumos derivados, “ependentes do fornecimento deUA"Mmerenlos

natação,

iaestuturas nãoefetiva se a e
r

submetida à obrigada Operadora dessa infra-estrutura for
não discriminatórias, acep Permitir O acesso, sob bases' alque ro )suas condutas nos mercados. empresa qualificada; e serigorosamente moni
agências de defesa da

Em alguns casser assimétrica, tratando qulação Parcial de Preços podee
erenciadcém-entrantes j amente as e esaso : “Nterior Monopolista, ao manter o

controle apenas Sobre
esta úlr;

R
abusos de poder de última, de forma a evitar

e
Otanto, essa opção de Política Donê OS entrantes. Entre-Ode OCasionar distorções

, T

T

 

- como, por exemplo, quando a política OUicado
de preservar uma situação de subsídio cruzado sito ;
por esta última empresa desde um cegminto. mantém
concorrência para um segmento em que arias de
monopolista. Nesse caso, na presença de eo i. a firma- escopo pode ocorrer uma entrada ineficiente de um

i o maismonoprodutora que apenas tire proveito e!segmento
alto praticado pela firma estabelecida naque o ne
como subsídio ao preço abaixo dos custos que Pp

segmento em que é monopolista?'.

ão €4.5 - Setores de Infra-estrutura, Atos de Concentraç
Defesa da Concorrência

4 ti dutasEmbora as chamadas práticas ou con
uanticompetitivas verticais (assim como, em mar anoas horizontais, ligadas a vários tipos de colusão] rência etem de longe o maior risco de prejuízo à concor cilados

à eficiência por parte da abertura dos setores em osde infra-estrutura
à concorrência, elas não Doresmotivos de preocupação pró-competitiva dos regu tra-durante a transição desses setores. Assim como na amdição da legislação e da prática da defesa da concorra

cia, é fundamental atentar para a dimensão preven omdessas práticas, expressa nos chamados atos de conc 'tração ou outros atos e contratos que possam vir a limita.
ou

a Concorrência, quer afetando diretamente a estruturanão.

Em primeiro lugar, como em qualquer outra atividadsEconômica sujeita a estratégias privadas e, em pariciàs atuais condições de forte pressão competitiva sobre 2vários mercados, podem ocorrer incentivos à aquisição,fusão Ou à formação de joint ventures em mercadosregulados ou verticalmente relacionados a mercados regu-lados, Provocando aumento de concentração e CO——ES
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quentes riscos de con
peitadas as particularid

ão oferecem em princípio novos
es que já são objeto das institui-técnica e legal da defesa da con-

Em segundo lugar, e mais
siderar a Possibilidade de enfr

Há nesses Casos uma forte tendência ao surgimento
de concorrência ministrada”, que se expressa em três
fatores de risco mai s (ver STANBURY, 1996,
p.106.): (i) tendência, da parte dos reguladores, de se
sentir “responsáveis” ela manutencãtente, tentando dSSegurar na medilidade/rentabilidade dos
envolver até alg e divisãoaproximados; (ij) Preocupação mí 5 Uita iva
com o destino ECOnômico-financs S vezes excessiva,tendem a ser protegid iro dos entrantes, queanálogos aos de vindos em excesso, com argumentoscustas dos usuários Ustri Nascente” . obviamente, àspreexistentes do anti S Serviços - Contra as vantagensquebra de um ou p: ONopolista, a pretexto de que amaior de interrupção “es poderia ocasionar um mal(iii) criação de oPortunj do“Cimento desses Serviços; e

o
es Para

e. da

regulação por part O uso estratégicosituações que Ervorecas, “Mpresas. Não raro, criam-seseeking por | te das e MPortamentos típicos de rent'esas reguladas, tanto as

novos entrantes, o que podede mercado por shares

 

trt

,
i

ndo estasestabelecidas quanto as entrantes - mesmaqua aconômi-
são agressivas, são tentadas a obter benefi ratégias de
cos do regime regulatório, por meio de es regulatórios
eliminação da rivalidade em busca de critérios
mutuamente mais vantajosos.

- Ari odeUma das formas típicas de ação aaodapropiciar benefícios às empresas reguladas e em preços etégias anticompetitivas horizontais (colusão emhs deextra-preços) é a autorização de mente deter-enquadramento, para segmentos o principam ou mesmominadas empresas, na lei de regulação do se ircunstânci-na lei de defesa da concorrência, em dadas flexibilizar oas. Com o objetivo de facilitar mudanças e mbém criarquadro regulatório, esse dispositivo pode ta mais doassimetrias competitivas entre empresas, que, tre elas,que precipitar uma concorrência predatória lação, nãpode gerar incentivos ao uso estratégico da regu ácita,direção de viabilizar comportamentos de colusão

5 - ConcLusõEs

Para avançar na análise de situações de regulaçãoparcial - isto é, regulção tradicional com defesa da con-corrência em um mesmo setor - é importante ter presentespelo menos dois Pressupostos fundamentais :interdependentes: (i) deve constituir um objetivo centraa introdução de concorrência (livre entrada e saída) nosSegmentos em que isso for Considerado possível, e de

... .
ou

em

Embora as especificidades da regulação, MESMOmaes que não são mais monopolistas, impeçam0

Setor



hi Litul te Economia Lil

aplicação pura e simples das técnicas usadas pela econo-mia antitruste, estas são um referencial muito rico, pro-vavelmente essencial, para buscar prevenir as condições

operam.

Entretanto, a simples remoção de limitações ao
rviços de rede

garantem a introdução de E
Após a abertura de mercado
ras monopolistas ou domin
dadas suas vantagens técni
durante longos Períodos de
nantes. Tais posições perm
estratégias anticompetitivas,

ompetição Nesses mercados.s monopolizados, as operado-antes estabelecidas mantêm,Cas, financeiras e comerciais,tempo, suas Posições domi-item que estas introduzam

especialmente de tipo verti E ua anticompetitivas,Cal, dificultando -
do a entrada d , Ou encarecenatividade em queaouiTentos Nas atividades a jusante date, a persistência Ra Posição dominante. Inversamen-
pi dissriminação o Novo quadro regulatório de práticassegmentos desses dio º de subsídios Cruzados entreFvicos stato .renciais e estruturas jr: Pode Viabilizar 9anhos dife-rentáveis, em que os prec Aa : COS vê .mantidos acima dos custos ço Sendo deliberadamenteissa

Tanto a monitoração, após a desregulamentação ou
liberalização dos setores de infra-estrutura, das condutas

empresariais, quanto a conformação de novas estruturas

de mercado mais competitivas nos segmentos abertos Ê
concorrência, são ingredientes essenciais para o Ph
penho eficiente desses setores durante a fase de na
ção entre o monopólio natural - no caso brasileiro, so
controle estatal - e a “concorrência” (no sentido de au-
sência de regulação ativa) ou mesmo nos setores que
Permenecerão sujeitos a um duplo regime regulatório
(regulação parcial).

Apesar das especificidades desses setores €, nocaso brasileiro, das formas legais e institucionais que àregulação está assumindo nos mesmos, incluindo as atri-buições das respectivas agências, é inequívoco que mutose pode e deve aprender, nesse terreno, da experiêncianacional e principalmente internacional no âmbito dadefesa da concorrência, que lida basicamente com omesmo tipo de problemas, e com as mesmas estruturasde mercado, de tipo oligopolístico. O aproveitamento e aaplicação direta dessa experiência, no que couber, porParte das próprias agências reguladoras, mais do que: &mera submissão de casos específicos com sério potencialanticompetitivo aos órgãos de defesa da concorrência, éuma estratégia institucional com boas chances de produ-zir uma atuação mais Pronta e eficaz ao longo do longoProcesso de aprendizado institucional que se inicia.

Em Particular, é preciso restringir a práticas regulatóriosque acabam Por se constituir em incentivos a adoção ee
condutas anticompetitivas Por parte das empresas parei
almente reguladas - OU seja, que operam tanto em samentos regulados como em áreas abertas à compatição -Como a permissão Para subsídios cruzados ou sim-Plesmente a existência de lucros extraordinários derivadosEis



 

regulatória, ao fixar p
baixos, por exemplo
ineficientes às custas d
consideração reforçam a
saber: a necessidade
regulatórias e de utiliza
corrência nos setores

reços de acesso excessivamente
+ induza a entrada de firmas

a empresa monopolista. Essas
principal conclusão do artigo, a

de cooperação entre as agências
cão das regras de defesa da con-
Parcialmente regulados.

2 Para um exame Comparado d ; sã . ,as legisl
os

países, ver Brault (1995). Iislações antitruste em divers
3 Para uma exposição de
Merger Guidelines (1 992)
americanas (F.T.C. e D

talhada dos
Publicados

Epartment o
4 Embora mercados coq Mm elevad ã ; '
entrada não impliquem, Há e Concentração e altas barreiras à

Procedimentos,ver os HorizontalPelas autoridades antitruste norte-f Justice).

sado do que a Capacida Denear mais o sucesso inovativo pas-competitivos. Além do mai à empresa de cobrar preços nãomento dosrivais, tambémp Tatorãs êmbientais, ligados ao comporta-odem er x a . .
pendentes do grau de Concentração DsRd competitivas indeilli n (196

'
am c1) são Emenstra que pequenas reduções de custo“ente para que o resultado líquido sejaea]

Positivo, de modo que a fusão produz maior eficiênciaps
ganhos de bem estar para a sociedade. De acordo com ant paramodesta redução nos custos - por exemplo, de 2% - é sufici exem-contrabalançar aumentos relativamente grande de pea bas-plo, de 10%), mesmo quea elasticidade-preço da demanda adis
tante elevada, como, por exemplo, 2. No entanto,essesre do. Cf.são bastante sensíveis a prévia existência de poder de mercado.também Williamson (1988).

i i (1995),6 Cf., por exemplo, Hovenkamp (1994), pp. 337-339 e Viscusi (p. 224,

. iti s7 Existem outros argumentos ligados aos efeitosantintegrações verticais, tais como o seu uso comoadaviabilização da prática de discriminação de preços e do aum dafacilidade para controlar cartéis. Em particular, os movimen stêneintegração vertical também foram interpretados como forma de cedoder o poder de mercado já detido por uma empresa no seu mer dode origem para um outro mercado (/everage theory). Essa teoria, E
Ponto de vista econômico, tem sido muito criticada, posto que à Elração de ineficiências Sociais líquidas somente ocorreria sob um Etjunto muito restrito de hipóteses. Cf. Hovenkamp (1994), pp. 338-e Scherer e Ross (1990), p. 527.
8 Cf. Sullivan e Harrison (1988), pp. 179.
9 Após a integração, o tamanho do mercado disponível poderia ficareduzido para novos entrantes, posto que parte dos distribuidores nãopoderiam adquirir seus produtos ou Serviços. Nesse contexto, a emer-gência de problemas com economias de escala é mais provável: Oétamanho do mercado ainda “livre” Pode nãoser suficientemente gran-de para permitir a construçã o de uma Planta mínima eficiente. Já osínimos de capital aumentamna medida em que, para

nho do Mercado, como veremos a seguir.

11 Para uma exposição dessas teorias, ver. Ross (1993) pp. 360-61e Kaplan (1980)

amiagra
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12 Para uma apresentação sintética das condições que aumentam aprobabilidade da validades dos argumentos associados a teoria daconcorrência potencial, ver Hovenkamp (1993), p. 250; Sullivan eHarrison, 1988, pp. 191-96; ou os 1984 Non-Horizontal MergerGuidelines do Departamento de Justiça dos EUA.
13 Cf., por exemplo, Horowitz (1981), Kaplan (1980), Sullivan eHarrison (1988), Pp. 191-96e Hovenkamp (1994, p. 502).14 O ponto mais relevante não é i

etc.) da regulação.

15 Como por exemplo Vis! CUSi et alif (1995), capítulos. 15 e 16, em
que está baseado grande Parte do que segue.

onde n = número de firmas.Em termos de custos Médios, a equacã .seguinte forma: quação 1 pode ser reescrita da
(2) Cgi = Min, [C (qn) / (ain).
No c :

Jr Gr: q), OU seja:

3) Cla <c(g) C
M+Ccgy+. sc (qr)para toda partição:

ias 1DISTR
da produção q entre diverV Sas empressasem = Numero de produtos. as, onde n = número de empre-
Uma condição Necessária, alfida
sub-aditividade Na função de CUStO
escopo, isto é, aquelas Situações
especializando na fabricação a

que insuficiente, Para a presenca deS é a ocorrência de economias deonde m =hN, com cada empresa seUM único Produto, de Modo que:

 

 

cio,(4) Cla,qu.q) <Clg, 0,..,0) + CO, qe, 0) +...+4)
; opoNote-se que a presença conjunta de economais deaoa

é uma condição suficiente para a ocorrência de sub-al I ea EúES
função de custos. Contudo, outros fatores podem imp! diria OU
aditividade, tais como economais de gestão (no âmbito da
externalidades de demanda. Ver Fagundes, 1995.

Ed omia17 Seus principais intrumentos, voltados para restringirE trêsdas decisões dos agentes privados, podem ser classifica!dncategorias (Weyman-Jones, 1994): (i) limitaçõesquanto deSaída em um mercado; (ii) especificações quanto à qualida cos dosdutos fornecidos; e (iii) fórmulas para a determinação dospreçprodutos oferecidos.

dino ta18 Esse questão, no entanto, é de difícil tratamento daioperacional. Com efeito, a variedade de ações que podt sas deinstrumentalizadas no que usualmente se denomina deaHêdetenção de entrada é bastante grande, comoilustra a proliferaç Mêsmodelos que utilizam teoria dos jogos para estudar os condiciona

Pelos autores que tratam do tema é a capacidade de a conduta o
uma firma estabelecida ter Um efeito permanente sobre aa
mercado (Jacquemin, 1987). Nesse contexto, tais condutas asianum caráter anticompetitivo Por representarem um obstáculo à e
trução de um ambiente competitivo de maior pressão e ameaça SO :
as empresas dominantes, o que parece justificar um esforço, eParte das agências reguladoras, de desencorajar sua proliferação. ooutro lado, estratégias de diversificação e integração vertical, envo Evendo ou não aliancas estratégicas, fusões e aquisições, tem reconhecidamente determinantes outros que não a elevação de lucros eosatravés da imposição de dificuldades a concorrentes efetivos ou p ,tenciais. O problema está em emdistinguir entre os possíveis sutos anticompetitivos e a busca de ganhos de eficiência nas Eempreeendidas pelas empresas dominantes. A experiência acumu ae
pelas instituições responsáveis pela aplicação de políticas antitrusa Eai es&
pode ser útil na discussão desta temática.Ver Possas, FagundPondé, 1997,

ai a
. lação

19 Não só o cronograma de abrandamento ou retirada da DUTOSdeveser decidido, como também a Própria definição de que euelõorentram no escopo da regulação, que controles devem ser estago
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dos sobre a entrada de empresas em n
quanto à permissão ou proibição de
entre em mercados que estejam
desregulamentação - e como limitar o

Ovos mercados- por exemplo
que um monopolista regulado
passando por processos de
fenômeno de creamskimming,

presa escentes inevitavel-s eStabelecidas a íticas
de preços. Contudo, a longo p alterar suas políticaa fazo, exis Í a
desregulamentação Precipi h iste o risco de que umnha efeitos deletérios permanen-

mercados. Em decorrê cia, Uma ttexto regulamentado e
priada. À questão é
o resultado final em ter os à estrutura de mercado. . Cterísticas do ambient
que rreirasàera " Maior ou Menor propensão à
de barreir "ada, inoy É õdependence QUE, em última

n

,

«idade. É este fenômeno de path

 

pocs poa Licousoão.s
i

razo,22 Nesse caso, os riscos mencionados na nota 8de ostricões à
Seriam evitados pela eliminação ou atênuação ntrole substancialentrada, acompanhada da manutenção de um bel cer limites míni-sobre os preços. Uma possibilidade seria estabe e elutuar dentro
mos e máximos para os preços, liberando-os par cas de preços,deste intervalo; outra alternativa é aprovar mudanç eita de ações
deixando-os flutuar e só intervindo quando haja a em para seremanticompetitivas Já os riscos de longo prazo exigtroles sobre asminimizados, um gradualismo na retirada de con ão das empre-estratégias de expansão, investimentoveituição dasSas, orientando-se a política de regulação para a € Ífuturas estruturas de mercado.

im ra a situa-23 Por exemplo, quando se quer uma transição os Solíticos, ou
São desregulada para minimizar lobbies ou 'mpas dora quanto àsquando há grande incerteza para a agência regula (s) regulado(s).eais condições de demandae de custos no(s) mercado

= j truturas24 É importante frisar que a regulação de copólio natural,cligopolísticas, que não (mais) configuram ume vista da efi-não é em geral desejável em si mesma do ponto ircunstânciasciência econômica, mas uma imposição das y era reguladoinstitucionais - isto é, do fato de que tal setor e que em teseanteriormente. Dada a regulação, portanto, vale nota do mercado,ela pode aumentar o nível de eficiência (bem-estar) do
.

j ' controlanSeja fixando o Preço (e parâmetros de qualidade), seja
a entrada.

e um25 Trata-se, evidentemente, de pressupostos heróicos,Sa daMundo onde a tecnologia é fator chave na determ uiado jus-Competitividade das firmas e o processo competitivo és constru-
tamente pela busca de lucros extraordinários, através
ção estratégica de barreiras à entrada.

ir um26 Sunk Costs são aqueles investimentos que podem ALE defluxo de benefícios (receitas) ao longo de um amplo anerados.
tempo, mas que não podem ser jamais inteiramente aNote-se que custos fixos são sunk costs no curto prazo.

no da27 Deve-se notar que a separação contábil das ativida eempresa integrada não constitui uma solução para os pro de incre-defesa da Concorrência, mas tão somente um mecanismo res. UMmento dos fluxos de informação para os órgãos euao,PoSsível efeito pró-competitivo desse mecanismos, nº
LD

—

  



 

29 Por exemplo, no caso

do poderia elevar os custos de seusrivais nos mercadosdeserviços
finais - tal como a Provisão de acesso à Internet - através da oferta

das telecomunicações, um operador integra-

30 O problema não desaparece com a eventual regulamentaçãao doscondados de serviços finais, De fato, supondo que ospreços dessesserviços, ainda que "egulados, permitam algum lucro econômico, a
operadora tentará maximizar
da indústria, mediante a Maximi

dos casos ainda Monopólio n leia aturaltelefonia interurbana ei -—8l, subsidiados pelos lucros dosde
longa distância de baixa ders;
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